
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N°  â0  /2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente ao Governo do Estado solicitando ampliação da 

presença de psicólogos na rede estadual de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

Questões emocionais têm afetado o desempenho dos estudantes. 

Psicólogos nas escolas auxiliam na prevenção de conflitos, no enfrentamento 

ao bullying e no fortalecimento da saúde mental. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

19 de novembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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